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CONST., JUSTIÇA E KLUAÇAO 

Li it .

1° Sec.ret rio 

Geo rgemorais „.0TO 
DEPUTADO ESTADUAL 

Altera a Lei n° 17.062, de 22 de junho de 

2010, que institui a Semana Estadual para a 

Conscientização e Prevenção ao H.P.V. - 

Papiloma Virus Humano-. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

do art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 art. 2° da Lei n° 17.062, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 2° Durante a Semana Estadual de que trata esta Lei, será 

priorizada a realização de palestras e outras atividades que visem 

conscientização: 

I - sobre a importância da reali7ação de exames preventivos, bem 

como a periodicidade em que devem ser feitos; 

II - sobre a importância da vacina para fornecer imunidade ao 

H.P.V". (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em de de 2023. 

DEPUTAD E ORAIS 
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JUSTIFICATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL 

0 presente projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei n° 17.062, de 22 de 

junho de 2010, que institui a Semana Estadual para a Conscientização e Prevenção ao 

H.P.V. - Papiloma Virus Humano-. Dita alteração versa sobre a inclusão da realização 

de palestras e outras atividades que visem à conscientização sobre a importância da 

vacina para fornecer imunidade contra o H.P.V. 

Justifica-se essa alteração porque o H.P.V é uma infecção sexualmente 

transmissível de alta prevalência e ainda é grande o desconhecimento da população 

acerca da importância da vacinação. 

Além disso, a melhor forma de prevenção continua sendo a vacina. Na 

população feminina, ela ajuda a prevenir os cânceres do colo do útero, vulva, vagina e 

região anal, refletindo na redução da incidência e da mortalidade por essa enfermidade, 

além da redução da incidência das verrugas genitaisl. 

Em face da importância da presente proposta, peço o apoio dos nobres 

Pares para sua aprovação. 
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